
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Tipo de Licitação: Por Item 

 

Solicitação para elaboração de Licitação/DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0000000016/2021 

Através do presente processo DETERMINO a elaboração de uma dispensa de licitação devido a falta de 

tempo hábil para lançar um novo processo licitatório até o dia 15/02/2021 quando inicia o ano letivo de 

2021 com a finalidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR PARA A REDE DE ENSINO DE RIO DOS CEDROS - SC, dos itens abaixo descritos: 

Considerando que necessidade premente de contratação dos serviços de transporte escolar para o ano 

de 2021; 

Considerando que é dever do município prestar tais serviços; 

Considerando que inúmeras medidas estão sendo efetuadas pelo Município de  Rio dos Cedros   para o 

enfrentamento da  crise  pandemia  do  novo  coronavírus. 

Neste cenário, registro  que  o Município  de Rio dos Cedros  recebeu da 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Timbó o  Ofício  nº 6/2021/01PJ/TIM, referente  ao Procedimento Administrativo nº 

09.2020.00003784-0, contendo  a  Recomendação nº 2/2021/01PJ/TIM (cópia anexa),  no  bojo do qual 

se  recomenda:  

 

Para justificar a Recomendação acima,  o  Ministério Público utilizou a  seguinte  fundamentação em  

seus  considerandos,  as  quais,  por  virem  bem a  calhar  na  análise  do presente  pedido,  merecem  

transcrição na forma  que  segue: 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

Dentro do cenário anteriormente descrito temos que, para garantir  o retorno das  aulas  presenciais  

será  necessário  garantir  também  a  acessibilidade  aos  educandos,  através  de fornecimento do  

transporte adequado. 

Diante do compromisso constante com o cuidado integral à saúde dos alunos, é imprescindível orientar 

os gestores escolares e todos os profissionais da educação, bem como a comunidade em geral, sobre as 

ações e medidas sanitárias para reabertura das escolas da rede municipal de ensino, considerando o 

cenário da pandemia da Covid-19. 

As diretrizes para o retorno as aulas presenciais, quanto às estratégias de retorno e a forma de 

atendimento presencial, neste documento apresentadas, estão pautadas nas medidas sanitárias 

especificadas no PLANCON-EDU/COVID-19 Municipal e Escolar, em conformidade com as Portarias 

Conjuntas SES/SED nº 750 de 25 de setembro de 2020 e nº 983 de 15 de dezembro de 2020, pelo 

Decreto 1.027 de 18 de dezembro de 2020, devidamente analisados e homologados pelo Comitê 

Municipal instituído, através do Decreto Municipal nº 3.154, de 19 de janeiro de 2021. 



 
Cada unidade escolar deverá observar e cumprir seu PLANCON-EDU/COVID-19, pois o mesmo é o 

documento norteador para as regras de distanciamento social e às medidas sanitárias das unidades de 

ensino sob orientação da Secretaria Municipal de Educação. Cabe a Vigilância Sanitária, a Polícia Militar 

e Bombeiros a fiscalização do cumprimento dos mesmos. A partir do retorno às aulas presenciais, cada 

unidade escolar deverá manter atualizado o PLANCON-EDU/COVID-19, de acordo com sua realidade e 

necessidades e a cada atualização encaminhará cópia para o Comitê Municipal no e-mail: 

(comiteretornoeducacao@riodoscedros.sc.gov.br).  

A Rede Municipal de ensino do município de Rio dos Cedros adotará os regimes de ensino: 

a) Totalmente presencial nas unidades escolares ou turmas onde as salas de aula comportam 

diariamente o número de alunos interessados em retornar as aulas presenciais; 

b) Híbrido nas unidades escolares ou turmas onde as salas de aula não comportam diariamente o 

número de alunos interessados em retornar as aulas presenciais, aplicando alternância semanal de 

grupos de alunos; 

c) Totalmente remoto para os alunos cujos familiares ou responsáveis legais optarem, mediante 

assinatura do termo de responsabilidade junto às unidades escolares. 

No dia 12 de janeiro de 2021, foi lançada uma pesquisa on-line, através da aplicação Portal Sapere. Esta 

pesquisa na forma de uma enquete, permite ao pais ou responsável, responder ao questionamento: O 

aluno/aluna “nome”, vai frequentar aula presencial Sim/Não, e em caso de não, pode-se informar por 

que. 

A pesquisa foi noticiada nas várias mídias de comunicação: internet – portais e redes sociais, Portal 

Sapere – que é o portal do aluno, nas Rádios, locais. 

Durante a pesquisa on-line, criou-se uma busca ativa para pais que não tem acesso a internet e no ano 

anterior realizavam atividades remotas escrita em apostilas, e o mesmo questionário foi aplicado e 

posteriormente registrado na pesquisa on-line, pelas secretárias de escola. A pesquisa foi realizada 

também por telefone. 

A pesquisa encerrou-se dia 29 de janeiro de 2021, para organização posterior dos espaços escolares e 

do transporte escolar. 

Atingiu-se aproximadamente 90% do total de alunos matriculados em ano anterior, onde 32,2% 

optaram por realizar aula de forma remota – on-line e 68,8% optaram por retornar para aula presencial. 

Ocorre que além do percentual de retorno presencial acima, em função das normativas dispostas nos 

PLANCON-EDU/COVID-19 Municipal e Escolar, e nas Portarias Conjuntas SES/SED nº 750 de 25 de 

setembro de 2020 e nº 983 de 15 de dezembro de 2020, será necessário observar o distanciamento de 

1,5metros entre  os  alunos e, sendo assim, considerando as  dimensões das  salas de aula, nem sempre  

será possível realizar o atendimento presencial com a totalidade dos alunos que optaram pelo mesmo. 



 
Considerando que não existe tempo hábil para a realização de licitação, por conta da necessidade de 

adoção de diversas medidas de segurança por conta da pandemia do novo conoravírus, bem como a 

falta de prestadores de serviços de transporte coletivo dispostos a realizar o transporte; 

Todas  estas  medidas  antecedentes   relativas  ao planejamento  das  rotas  tornaram impossível  a  

realização de  processo licitatório e,   concluídas, diante  do retorno  do ano letivo  presencial marcado 

para  o dia 15/02,  se  mostra URGENTE  a  contratação de  empresas  de  transporte  escolar  para  os  

roteiros  abaixo,  observando-se  o  valor  máximo de mercado (obtido em  consultas  junto aos  sistemas  

da  municipalidade praticados  em anos  anteriores   com a  devida  atualização monetária)  que  reflete  

a  realidade, conforme  descritivos  abaixo: 

 

Item Descritivo Unidade Quantidade 
estimada 

Valor Unitário 

01 Transporte escolar no percurso de Rio Bonito 
(fazenda ventania, igreja de são Judas Tadeu)/ 
Estrada Geral Rio Bonito (bar do 
Mário)/Palmeiras Central, Rio Rosina Escola Pref. 
João Floriani e vice-versa,matutino.Percurso com 
58,25km/Dia , inicio do percurso ás 6:10h com 
veiculo com capacidade mínima de 28 
passageiros. 

Km 10.485,00 R$ 5,78 

02 Transporte escolar no percurso de Rio Bonito ( 
fazenda ventania, igreja são Judas Tadeu)/Estrada 
Geral Rio Bonito/Palmeiras fazenda Karsten/ 
Palmeiras central, Rio Rosina Escola Pref. João 
Floriani e Vice-versa, vespertino.Percurso com 
58,25 km/Dia , inicio do percurso ás 12:10h com 
veiculo com capacidade mínima de 28 
passageiros. 

Km 10.485,00 R$ 5,78 

03 Transporte escolar no percurso- devolução dos 
alunos do Pinheirinho/Alto Pedra Preta e Vice-
versa no período vespertino, percurso com 
53,08km/Dia, início do percurso ás 17:15hs, com 
veículo com capacidade mínima de 7 alunos. 

Km 9.554,40 R$ 3,51 

04 Transporte Escolar no percurso de Estrada Geral 
Barra do Avencal (apenas na estrada Geral da 
entrada da fazenda do Landolino). Rio Mergulhão 
(Bota Branca), estrada Geral Rio Mergulhão, Alto 
Cedros, Ponte do Lindner. (Baldeação para a 
Lancatur as 06:30 e vice-versa) Matutino. 
Percurso com 66,3Km/Dia, com início do 
percurso às 05:30H, com veículo com capacidade 
mínima de 7 alunos. 

Km 11.934,00 R$ 3,51 

05 Transporte escolar no percurso Estrada Geral Rio 
Mergulhão, Bota Branca, Barra do Avencal, Pedra 

km 14.490,00 R$ 3,51 



 
Preta, Alto Cedros, Ponte do Lindner, Baldeação 
para ônibus da prefeitura às 12:30H, e fazendo 
percurso de retorno no período vespertino, 
percurso com 80,5Km/Dia. Com veículo com 
capacidade mínima de 11 alunos. 
 

06 Transporte escolar no percurso Rio do Norte/Alto 
palmeiras/ Escola Pref. João Floriani e vice-versa, 
Matutino.Percurso com 96,00 km/Dia , inicio do 
percurso ás 5:30h com veiculo com capacidade 
mínima de 28 passageiros. 

Km 17.280,00 R$ 5,78 

07 Transporte escolar no percurso Rio do Norte/Alto 
Palmeiras/Escola Pref. João Floriani e vice-versa, 
vespertino. Percurso com 96,00 km/Dia , inicio do 
percurso ás 11:30h com veiculo com capacidade 
mínima de 28 passageiros. 

km 17.280,00 R$ 5,78 

 

 

Os descritivos, valores e quantidades deveram ser iguais aos descriminados nessa Solicitação.   

Vale ressaltar que os Fornecedores também foram os únicos dispostos a prestar os serviços. 

Considerando o prejuízo à Administração bem como o interesse público; 

 

Requisito a Vossa Excelência a contratação direta de pessoas jurídicas para prestar os  serviços de 

transporte escolar.  

Tendo em vista os motivos acima levantados, requisita-se a tomada de  providências em caráter de 

URGÊNCIA. 

A dispensa de licitação terá que ter validade até dia 27/07/2021, considerada o prazo máximo de  180 

dias  contados  da  data de 29/01/2021 (final da  pesquisa  realizada).  

 

Rio dos  Cedros, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

Joanita Odorizzi Grande 

Secretária de Educação 

 


